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Global Products Solutions Latin América Indústria e Comércio S.A.
CNPJ nº 03.977.536/0001-50

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Receita líquida 73.718 80.404 90.040 102.593
Custo das mercadorias vendidas 
e serviços prestados (62.555) (58.408) (72.839) (74.525)
Lucro bruto 11.163 21.996 17.201 28.068
Despesas (Receitas) operacionais
Despesas gerais e 
administrativas (13.447) (13.559) (16.199) (16.402)
Resultado de equivalência 
patrimonial 1.706 604 - -
Outras receitas operacionais 2.908 868 2.908 868
Lucros antes do resultado 
financeiro 2.330 9.909 3.910 12.534
Receitas financeiras 1.045 88 1.532 239
Despesas financeiras (2.683) (1.424) (3.722) (3.894)
Lucro antes do IRPJ e CSLL 692 8.573 1.720 8.879
IRPJ e CSLL corrente (2.102) (4.523) (2.993) (4.802)
IRPJ e CSLL - diferido 2.361 1.703 2.361 1.703
Lucro líquido do exercício 951 5.753 1.088 5.780
Atribuído a:
Acionistas controladores - - 951 5.753
Acionistas não controladores - - 137 27
Lucro por ação 0,09 0,45 0,09 0,45

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Lucro líquido do exercício 951 5.753 1.088 5.780
Ajustes acumulados de conversão (1.720) (682) (1.864) (739)
Resultado abrangente 
total do exercício (769) 5.071 (776) 5.041

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital 
social

Reserva 
legal

Ajuste de avalia-
ção patrimonial

Prejuízos 
acumulados

Total con-
troladora

Participação de acionis-
tas não controladores

Total con-
solidado

Saldos em 31/12/2021 12.735 1.700 (144) - 14.291 89 14.380
Lucro líquido do exercício - - - 5.753 5.753 27 5.780
Constituição da reserva legal - 288 - (288) - - -
Ajustes acumulados de conversão - - (682) - (682) (57) (739)
Distribuição de dividendos - - - (5.465) (5.465) - (5.465)
Saldos em 31/12/2022 12.735 1.988 (826) - 13.897 59 13.956
Lucro líquido do exercício - - - 951 951 137 1.088
Ajustes acumulados de conversão - - (1.720) - (1.720) (144) (1.864)
Distribuição de dividendos - - - (2.271) (2.271) - (2.271)
Utilização da reserva legal - (1.320) - 1.320 - - -
Saldos em 31/12/2023 12.735 668 (2.546) - 10.857 52 10.909

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Perdas esperadas nos estoques (470) 470 (470) 470
Baixa de ativo imobilizado 197 265 197 265
Juros sobre empréstimos 239 364 239 364
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber 4.276 (11.265) 8.981 (15.390)
Tributos a recuperar 3.322 5.078 3.493 5.325
Estoques 5.489 (589) 5.402 (1.321)
Fornecedores e risco sacado (2.339) (891) (6.322) 3.195
Obrigações tributárias (2.107) 5.527 (3.330) 5.874
Obrigações trabalhistas 55 361 54 368
Impostos diferidos (2.236) (1.703) (2.236) (1.703)
Impostos pagos no período (2.558) (1.587) (2.670) (1.865)
Outros passivos (1.931) (717) (2.616) (741)
Outros ativos (44) (851) (23) (1.229)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 4.232 2.486 4.889 2.266
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado e 
intangível (2.884) (1.978) (2.892) (1.982)
Caixa líquido consumido pelas 
atividades de investimento (2.884) (1.978) (2.892) (1.982)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de empréstimos (2.871) (333) (2.872) (336)
Captação de empréstimos 9.425 2.840 9.475 2.841
Distribuição de Dividendos (9.670) (10.394) (9.670) (10.560)
Partes Relacionadas 1.648 7.356 1.648 7.356
Caixa líquido consumido pelas 
atividades de financiamento (1.468) (531) (1.419) (699)
Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (120) (23) 578 (415)
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 137 160 446 861
No fim do exercício 17 137 1.024 446
Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (120) (23) 578 (415)

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 17 137 1.024 446
Contas a receber de clientes 35.033 39.309 39.982 48.963
Estoques 8.579 13.598 8.651 14.523
Tributos a recuperar 2.860 6.182 3.468 6.961
Outros ativos 1.088 1.395 1.554 1.392
Total do ativo circulante 47.577 60.621 54.679 72.285
Ativo não circulante
Impostos diferidos ativo 2.824 588 2.824 588
Investimentos 3.364 2.540 - -
Imobilizado 4.565 4.642 4.583 4.660
Intangivel 272 396 272 396
Direito de uso 51 257 51 257
Total do ativo não circulante 11.076 8.423 7.730 5.901
Total do ativo 58.653 69.044 62.409 78.186

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Passivo circulante
Empréstimos 9.664 2.871 9.714 2.872
Fornecedores e risco sacado 30.404 32.743 33.376 39.698
Obrigações tributárias 2.598 4.705 2.783 6.113
Obrigações trabalhistas 952 897 952 897
Partes Relacionadas 1.648 7.356 1.648 7.356
Dividendos a pagar 1.062 5.465 2.169 5.492
Outros passivos 1.401 1.042 791 1.734
Total do passivo circulante 47.729 55.079 51.433 64.162
Passivo não circulante
Outros passivos 67 68 67 68
Total do passivo não circulante 67 68 67 68
Patrimônio líquido
Capital social 12.735 12.735 12.735 12.735
Reserva legal 668 1.988 668 1.988
Ajustes acumulados de conversão (2.546) (826) (2.546) (826)
Total do patrimônio líquido atribu-
ível aos acionistas controladores 10.857 13.897 10.857 13.897
Participação de não controladores - - 52 59
Total do patrimônio líquido - - 10.909 13.956
Total do passivo e 
patrimônio líquido 58.653 69.044 62.409 78.186

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Lucro líquido do exercício 951 5.753 1.088 5.780
Ajustes para conciliar o resul-
tado às disponibilidades geradas 
pelas atividades operacionais
Depreciações e amortização 2.888 2.425 2.896 2.425
Depreciação direito de uso 206 137 206 137
Resultado de equivalência patrimonial (1.706) (604) - -
Perdas esperadas no contas a receber - 312 - 312

A DIRETORIA
Mauro Faustino da Silva Junior - Vice-Presidente de Finanças Claudemir Aparecido de Carvalho - Contador - CRC 1SP193253/O-8

A Global Products Solutions Latin América Indústria e Comércio S/A., é uma companhia que tem por objeto 
social a atividade de importação e exportação de produtos, por encomenda ou para venda direta; comer-
cialização e distribuição de produtos para qualquer propósito, representação comercial e agenciamento 
de comercio de mercadorias em geral, dentre outros. Constituída em 02 de agosto de 2000 na forma de 
sociedade anônima de capital fechado domiciliado no Brasil. O endereço registrado da companhia é Alameda 

Tocantins, 630, Galpão 1 - Alphaville Centro - Barueri - SP.  As operações são conduzidas no contexto do 
conjunto de empresas integrantes do Grupo Score, as quais atuam integradamente, utilizando-se de uma 
mesma estrutura operacional. Os benefícios dos serviços prestados entre essas empresas e os custos da 
estrutura operacional e administrativa são absorvidos, em conjunto ou individualmente, segundo a pratica-
bilidade de lhes serem atribuídos.

As demonstrações contábeis da Companhia foram aprovadas pela Diretoria em 01/07/2024. A Diretoria da Companhia declarou que discutiu, revisou e concordou com as demonstrações contábeis da Companhia e 
com a opinião expressa no relatório dos auditores independentes relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023. As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31/12/2023 foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem interpretações e orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e estão em conformidade com as normas do Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) aplicáveis a entidades de pequeno e médio porte, especificamente à Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000, conforme Resolução do CFC, número 1.148/2012.

Score Latin América Consultoria e Promoções S.A.
CNPJ nº 03.963.135/0001-40

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
2023 2022

Receita líquida 71.868 68.820
Custo das mercadorias vendidas 
e serviços prestados (47.597) (28.969)
Lucro bruto 24.271 39.851
Despesas (Receitas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (19.103) (24.270)
Despesas comerciais (353) (445)
Outras (despesas) receitas 
operacionais 1 (208)
Lucros antes do resultado 
financeiro 4.816 14.928
Despesas financeiras (695) (412)
Receitas financeiras 71 23
Lucro antes do IRPJ e CSLL 4.192 14.539
IRPJ e CSLL corrente (250) (2.450)
IRPJ e CSLL - diferido 663 (249)
Lucro líquido do exercício 4.605 11.840

DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADOS ABRANGENTES

2023 2022
Lucro líquido do exercício 4.605 11.840
Ajustes acumulados de conversão - -
Resultado abrangente 
total do exercício 4.605 11.840

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social Reserva legal Lucros acumulados Total

Saldos em 31/12/2021 5.856 1.171 - 7.027
Lucro líquido do exercício - - 11.840 11.840
Distribuição de dividendos - - (11.840) (11.840)
Saldos em 31/12/2022 5.856 1.171 - 7.027
Lucro líquido do exercício - - 4.605 4.605
Distribuição de dividendos - - (4.605) (4.605)
Saldos em 31/12/2023 5.856 1.171 - 7.027

2023 2022
Contas a receber 11.738 (8.146)
Tributos a recuperar (625) (450)
Outros ativos 33 (516)
Fornecedores e risco sacado (10.829) 7.256
Obrigações tributárias (110) 614
Obrigações trabalhistas 1.322 1.070
Outros passivos (760) 415
IRPJ e CSLL pagos no período 93 (2.450)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 6.524 10.927
Fluxo de caixa de atividades 
de investimento
Aquisição de imobiliz. e intangível (1.379) (792)
Caixa líquido consumido pelas 
atividades de investimento (1.379) (792)
Fluxo de caixa de atividades 
de financiamento
Partes relacionadas 5.109 (5.448)
Distribuição de Dividendos (10.878) (5.102)
Caixa líquido consumido pelas 
atividades de financiamento (5.769) (10.550)
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa, líquido (624) (415)
Demonstração da (Redução) 
aumento do caixa e 
equivalentes de caixa
No início do exercício 713 1.128
No fim do exercício 89 713
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa, líquido (624) (415)

BALANÇOS PATRIMONIAIS
2023 2022

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 89 713
Contas a receber 23.617 35.355
Tributos a recuperar 1.300 722
Partes relacionadas 1.367 5.452
Outros ativos 910 943
Total do ativo circulante 27.281 43.185
Ativo não circulante
Impostos diferidos 3.279 2.693
Imobilizado 380 561
Intangível 1.083 711
Total do ativo não circulante 4.743 3.965
Total do ativo 32.024 47.150

2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores e risco sacado 13.052 23.881
Obrigações tributárias 1.135 1.245
Obrigações trabalhistas 3.650 2.328
Dividendos a pagar 5.567 11.840
Partes relacionadas 1.024 -
Outros passivos 30 790
Total do passivo circulante 24.457 40.084
Passivo não circulante
Provisões para contingências 540 39
Total do passivo não circulante 540 39
Patrimônio líquido
Capital Social 5.856 5.856
Reserva Legal 1.171 1.171
Total do patrimônio líquido 7.027 7.027
Total do passivo e 
patrimônio líquido 32.024 47.150

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
2023 2022

Lucro liquido do exercício 4.605 11.840
Ajustes para conciliar o resultado 
às disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais
Depreciação e amortização 1.188 1.209
Impostos diferidos (633) 249
Provisão (reversão) de contingências 501 (165)
Variação nas contas de ativos 
e passivos operacionais

A DIRETORIA: Mauro Faustino da Silva Junior - Vice-Presidente de Finanças  |  Claudemir Aparecido de Carvalho - Contador - CRC 1SP193253/O-8

A Score Latin América Consultoria e Promoções S/A., é uma companhia que 
tem por objeto social a atividade de publicidade, propaganda, coordenação de 
campanhas publicitárias, promoção e ou produção de espetáculos artísticos, 
culturais e esportivos, dentre outros. Constituída em 2 de agosto de 2000 
na forma de sociedade anônima de capital fechado domiciliado no Brasil. O 
endereço registrado na Companhia é Rua Iguatemi, 236, Loja 1, Itaim bibi, São 

Paulo/SP. As operações são conduzidas no contexto do conjunto de empresas 
integrantes do Grupo Score, as quais atuam integradamente, utilizando-se de 
uma mesma estrutura operacional. Os benefícios dos serviços prestados enre 
essas empresas e os custos da estrutura operacional e administrativa são 
absorvidos, em conjunto ou individualmente, segundo a praticabilidade de les 
serem atribuídos.

As demonstrações contábeis da Companhia foram aprovadas pela Diretoria em 04/06/2024. A Diretoria da Companhia declarou que discutiu, revisou e concordou com 
as demonstrações contábeis da Companhia e com a opinião expressa no relatório dos auditores independentes relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023. 
As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31/12/2023 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem 
interpretações e orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e estão em conformidade com as normas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
aplicáveis a entidades de pequeno e médio porte, especificamente à Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000, conforme Resolução do CFC, número 1.148/2012.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=613c40ee-cde6-4ea3-8942-f11836686921
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DM Sociedade de Crédito Direto S.A. 
CNPJ/MF nº 37.555.231/0001-71 – NIRE 35.300.552.237

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de setembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27 de setembro de 2024, às 08:00 horas, na sede social da DM 
Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São José dos Campos, Estado 
de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Torre B, 3º andar, sala 07 – Condomínio Aquarius Center, 
CEP 12246-870. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), em razão 
da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Denis César Correia; Secretário: Tharik Camocardi de Moura. 4. Ordem do Dia: Aprovar o aumento 
de capital social da Companhia, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 5. Deliberações: 
Os acionistas da Companhia, observando o artigo 170 da Lei das S/A, decidiram, sem ressalvas, aprovar o 
aumento de capital social da Companhia, de R$ 2.384.655,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais) para R$ 2.734.655,00 (dois milhões, setecentos e trinta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais), representando um aumento de capital de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), mediante a emissão de 350.000 (trezentas e cinquenta mil) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. A totalidade das ações ordinárias são subscritas e integralizadas, nesta 
data, pela atual acionista da Companhia, DMCore Holding Financeira S.A., conforme consta no boletim de 
subscrição (Anexo I). Em razão da deliberação ora aprovada, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º O capital social da Companhia é de 
R$ R$ 2.734.655,00 (dois milhões, setecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), 
dividido em 2.734.655 (dois milhões, setecentos e trinta e quatro mil, seiscentas e cinquenta e cinco) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, havendo sido integralizado em moeda corrente nacional” 
Tendo em vista as deliberações acima aprovadas, os acionistas decidem aprovar a reforma e consolidação 
do Estatuto Social, o qual passará a vigorar com a redação constante no Anexo II. 6. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais tratado, lavrou-se, na forma de sumário, a ata referente à esta Assembleia 
Geral Extraordinária, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das S/A, a qual foi aprovada e assinada pela única 
acionista da Companhia e pelos membros da mesa. Confere com o original lavrado em livro próprio. São José 
dos Campos, 27 de setembro de 2024. Denis César Correia – Presidente da Mesa; Tharik Camocardi 
de Moura – Secretário da Mesa. Acionistas: Denis Cesar Correia; DMCore Holding Financeira S.A.. 
Denis Cesar Correia – Diretor Presidente; Tharik Camocardi de Moura – Diretor Financeiro. Anexo II: 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de setembro de 2024. Estatuto Social da 
DM Sociedade de Crédito Direto S.A. Capítulo I – Nome, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º. A DM 
Sociedade de Crédito Direto S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, que se rege por 
este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede 
e foro jurídico na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Avenida Cassiano Ricardo, 521, 
Torre B, 3º andar, Sala 7 – Condomínio Aquárius Center, Jardim Aquárius, CEP 12246-870. Parágrafo Único: 
A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar filiais, no território nacional e/
ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. Capítulo II – Objeto Social: 
Artigo 4º. A Companhia tem por objeto a prática de (i) operações de empréstimo, de financiamento e de 
aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos 
financeiros que tenham como única origem capital próprio; (ii) emissão de moeda eletrônica e gestão de conta 
de pagamento pré-paga; (iii) prestação de serviços de análise de crédito e cobrança; (iv) participação no 
capital de outras sociedades, como sócia ou acionista, exceto instituições financeiras; e (v) atuação como 
representante de seguros relacionados aos empréstimos. Capítulo III – Capital Social e Ações: Artigo 5º. 
O capital social da Companhia é de R$ R$ 2.734.655,00 (dois milhões, setecentos e trinta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 2.734.655 (dois milhões, setecentos e trinta e quatro mil, 
seiscentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, havendo sido inte-
gralizado em moeda corrente nacional. Parágrafo 1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão tomadas na forma da legislação aplicável, 
sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social. Parágrafo 2º. Os acionistas terão preferência na subscrição 
de novas ações decorrentes do aumento do capital social, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data da publicação da respectiva deliberação para o exercício de preferência, observada a regulamentação 
do Banco Central do Brasil. Capítulo IV – Assembleias Gerais: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á 
ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, reunindo-se ainda 
extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia 
Geral será convocada na forma da lei. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º. As convocações para 
as Assembleias Gerais deverão informar, detalhadamente, a ordem do dia. Não serão aprovadas, e serão 
consideradas nulas, deliberações referentes a matérias que não estejam expressamente contidas na convo-
cação, exceto se aprovadas por acionistas representando 100% do capital social. Parágrafo 3º. A Assembleia 
Geral será presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por quem a Assembleia Geral indicar. O 
presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Parágrafo 4º. O acionista 
pode fazer representar-se na Assembleia Geral por procurador, constituído na forma do artigo 126 da Lei nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). Artigo 7º. A Companhia deverá sempre preparar e 
manter precisas e completas as atas de Assembleias de Acionistas, as quais deverão precisamente registrar 
todas as deliberações tomadas, incluindo as discussões relacionadas a assuntos que não forem objeto de 
decisões consensuais. Artigo 8º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por acionistas que representem a maioria absoluta do capital 
social votante da Companhia, não se computando os votos em branco. Artigo 9º. A Assembleia Geral da 
Companhia terá competência para deliberar sobre as matérias previstas na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976 e sobre as seguintes matérias, respeitando o quórum qualificado equivalente à aprovação de ações 
representativas de 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da Companhia: (a) deliberar sobre a 
emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a 
emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, prazo e forma 
para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão; (b) autorizar a alienação de bens 
do ativo permanente, prestação de garantias a obrigações de terceiros; e (c) aprovar qualquer fusão, cisão, 

incorporação e dissolução da Companhia. Capítulo V – Administração: Artigo 10. A Companhia será 
administrada pela Diretoria. Artigo 11. Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos por um 
mandato de 2 (dois) anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos, sendo permitida a 
reeleição. Capítulo VI – Diretoria: Artigo 12. As operações do dia a dia da Companhia serão geridas pela 
Diretoria, cujas funções, obrigações e direitos estão previstos no Estatuto Social e na legislação aplicável. 
Os Diretores e candidatos a preencherem a posição de Diretor deverão residir no Brasil, ser profissionalmente 
qualificados para desempenhar suas funções e gozarem de boa reputação. Parágrafo Único: Sem prejuízo 
do disposto acima, compete à Diretoria, dentre suas demais atribuições, a aprovação, implementação e 
revisão de estruturas, políticas e relatórios da Companhia sobre (i) governança e controles internos; (ii) a 
prevenção aos crimes de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; e (iii) o gerenciamento de riscos. 
Artigo 13. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) membros. Os Diretores 
da Companhia reportarão à Assembleia Geral periodicamente, conforme solicitado e/ou conforme determinado 
neste Estatuto Social. Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até que seus sucessores eleitos 
pela Assembleia Geral tomem posse de seus cargos. Parágrafo Único: Observado o descrito acima, a 
Diretoria será composta, no mínimo, por um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor 
Financeiro. Artigo 14. Na hipótese de renúncia de um dos Diretores ou diante de vacância na Diretoria, uma 
Assembleia Geral deverá ser convocada em até 8 (oito) dias a fim de eleger um Diretor substituto, o qual 
deverá tomar posse de seu cargo imediatamente. Artigo 15. A Diretoria terá amplos poderes para adminis-
trar a Companhia e para realizar todos os atos e operações relacionadas ao objeto social, observando as 
disposições do Artigo 10. Artigo 16. Observado o disposto no Artigo 10, a Companhia poderá ser represen-
tada e se obrigará a realizar todos os atos necessários para atingir seu objeto social, e será representada 
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, observadas as disposições legais, deste Estatuto Social 
e das deliberações tomadas em Assembleia Geral: (a) pela assinatura isolada do Diretor Presidente; (b) pela 
assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (c) pela assinatura conjunta de qualquer um dos 
Diretores e de 1 (um) procurador devidamente investido com poderes específicos em processos judiciais, 
administrativos e perante órgãos públicos. Parágrafo 1º. As procurações serão sempre outorgadas pelo 
Diretor Presidente, sendo que estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-se as procurações 
outorgadas para fins judiciais, não terão prazo de validade superior a 3 (três) anos. Parágrafo 2º. A Compa-
nhia somente estará vinculada a quaisquer contratos e/ou instrumentos cujo valor individual exceda 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) caso sejam firmados por dois Diretores em conjunto. Artigo 17. Todo 
e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores ou por funcionários da Companhia 
que foram estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia serão expressamente proibidos e 
serão nulos e inoperantes. Capítulo VII – Conselho Fiscal: Artigo 18. A Companhia possuirá um Conselho 
Fiscal não permanente, composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito 
e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII – 
Ouvidoria: Artigo 19. A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que será nomeado pela 
Diretoria dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funciona-
mento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação 
de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, sendo permitida a reeleição. A Diretoria 
poderá destituir o Ouvidor a qualquer tempo, a seu critério, ou caso o mesmo descumpra as atribuições 
previstas neste Capítulo. Parágrafo 1º. A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu funcionamento, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. 
Parágrafo 2º. É assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas atividades. Artigo 20. São atribuições da Ouvidoria: (a) prestar aten-
dimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido 
solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição; i. o atendimento primário é realizado através 
do Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC); (b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia 
e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; (c) informar à Diretoria 
da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; (d) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento 
formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia, que não 
forem solucionadas por outros canais fornecidos pela Companhia; (e) prestar os esclarecimentos necessários 
e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (f) 
informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias 
úteis; (g) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado no item 
(f) acima; (h) manter a Diretoria da Companhia informada sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
Companhia para solucioná-los; e (i) elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Companhia, ao 
final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as pro-
posições de que trata o item (h) acima. Capítulo IX – Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Lucros: Artigo 21. O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada 
exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º. Em cada 
exercício, os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976. Parágrafo 2º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em 
qualquer outra periodicidade, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ter a destina-
ção eleita pelos acionistas. Parágrafo 3º. A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos 
do Artigo 9º, parágrafo 7º, da Lei Federal nº 9.249/95 e legislação pertinente, cujos valores totais poderão 
ser considerados como parte do dividendo mínimo obrigatório. Capítulo X – Liquidação: Artigo 22. Na 
hipótese de liquidação da Companhia, deverão ser adotados e observados os procedimentos legais. A 
Assembleia Geral deverá nomear um liquidante para administrar a Companhia durante o período de liquidação. 
Capítulo XI – Jurisdição e Solução de Conflitos: Artigo 23. Este Estatuto Social será regido e interpretado 
pelas leis do Brasil. Artigo 24. A Companhia, seus acionistas, Diretores e membros do Conselho Fiscal 
(quando instalado), elegem o Foro da Comarca de São José dos Campos/SP para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ou oriundas, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disciplinas contidas na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e nesse Estatuto Social. Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 390.278/24-5 em 31/10/2024. Marina Centurion 
Dardani – Secretária Geral.
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Instituto Nacional Unimed
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Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores associados do Instituto, na forma de seu artigo 18º do seu Estatuto Social, convocados 
para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se exclusivamente na modalidade digital, 
no dia 13 de novembro de 2024, as 10h, em 1ª convocação, e às 10h30, em segunda convocação, com 
a seguinte ordem do dia: (i) Dissolução do Instituto; (ii) Nomear o responsável pela guarda e preservação 
da documentação do Instituto; (iii) Destinação do patrimônio (bens ativos e passivos). A participação 
deverá ser feita ao endereço eletrônico juridico@unimed.coop.br para fins de registro e admissão à 
Assembleia Geral Extraordinária; sendo o link encaminhado para os associados até 5 (cinco) dias antes da 
realização da Assembleia. São Paulo/SP, 05 de novembro de 2024. Omar Abujamra Junior – Presidente.
 (05, 06 e 07/11/2024)
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Pluxee Benefícios Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 69.034.668/0001-56 - NIRE 35.300.368.169

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: 21 de outubro de 2024, às 10h00, na sede social da Pluxee Benefícios 
Brasil S.A. (“Companhia”), no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, nº 7.221, conjuntos 801, 901 e 1.201, Bloco A, andares 8, 9 e 12, Edifício 
Birmann 21, Pinheiros, CEP: 05425-902. 2. Quorum: Acionistas representando 100% do 
capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, Estatuto Social da Companhia e artigo 124, 
§ 4°, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Sr. Thierry Noel Michel Guihard; Secretário: Sr. Guilherme 
Rocha Vieira. 5. Ordem do Dia: Deliberar acerca (i) da rerratificação da Ata de Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, datada do dia 24 de maio de 2024, às 13hs, e registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob nº 301.729/24-4, em sessão do 
dia 12 de agosto de 2024, para retificar o item (vii) da deliberação da referida assembleia e 
reincluir o item (i.a) “I) criação e o oferecimento de Programas destinados à promoção e mo-
nitoramento da saúde e ao aprimoramento da segurança alimentar e nutricional dos trabalha-
dores.” no objeto social da Companhia; e (i.b) o item “VI” do Artigo 15° do Estatuto Social da 
Companhia e (ii) da consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações Tomadas 
por Unanimidade: Após exame e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os 
acionistas deliberaram, sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar a rerratificação 
da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 24 de maio de 2024, 
para retificar o item (vii) da deliberação da referida Assembleia e reincluir (i.a) o item “I) criação 
e o oferecimento de Programas destinados à promoção e monitoramento da saúde e ao apri-
moramento da segurança alimentar e nutricional dos trabalhadores”, que, por equívoco, foi 
suprimido do objeto social da Companhia na versão ratificada do Estatuto Social, conforme 
registrado na referida Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 24 
de maio de 2024; e (i.b) o item “VI. Manifestar-se, previamente, sobre os seguintes atos de 
competência da Diretoria: (a) transações comerciais cujo valor envolvido ultrapasse o equiva-
lente em moeda nacional a € 75.000.000 (setenta e cinco milhões euros), convertidos segundo 
a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia 
imediatamente anterior à data do ato considerado; (b) aquisições, por qualquer forma, de ativos 
imobilizados, tangíveis ou intangíveis, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda nacional a 
€ 200.000 (duzentos mil euros), convertidos segundo a média entre as taxas de venda e 
compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do 
ato considerado, por transação, observando-se ainda o limite orçamentário do investimento; 
(c) aluguéis, empréstimos e negociações de todos os tipos de direitos reais ou pessoais, quando 
o limite máximo do valor equivalente em moeda nacional a € 333.000 (trezentos e trinta e três 
mil euros), convertidos segundo a média enre as taxas de venda e compra no mercado de 
câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do ato considerado, tiver sido 
ultrapassado no período anual, ou, no período dê 03 (três) anos, exceder o valor de € 1.000.000 
(um milhão de euros); (d) quaisquer tipos de ordens pagamentos e/ou transações bancárias, 
cujo valor, por transação, ultrapassar o equivalente em moeda nacional a € 10.000.000 (dez 
milhões de euros) para terceiros e/ou até a quantia de € 25.000.000 (vinte e cinco milhões de 
euros) entre contas de titularidades da Companhia, convertidos segundo a média entre as taxas 
de venda e compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior 
à data do ato considerado; e (e) contratação, demissão de empregados, colaboradores, pres-
tadores de serviço envolvendo a contratação de mão de obra especializada, assinatura de 
acordos, transações neste âmbito, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 
100.000 (cem mil euros) por ano, convertidos segundo a média entre as taxas de venda e 
compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do 
ato considerado, bem como aprovar a remuneração dos principais executivos da Companhia 
e/ou das sociedades por ela controladas, caso tal remuneração, computando-se salário, bene-
fícios e outros direitos a qualquer título ultrapasse o valor acima.” no Artigo 15° do Estatuto 
Social da Companhia, que, por equívoco, foi suprimido na versão ratificada do Estatuto Social, 
conforme registrado na Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 24 
de maio de 2024. (ii) Em razão das deliberações acima, aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente 
ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa 
a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta, a qual, após ter sido reaberta a sessão foi 
lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Sr. Thierry 
Noel Michel Guihard (Presidente); Sr. Guilherme Rocha Vieira (Secretário); Acionistas: Pluxee 
lnternational (p.p. Bernarda Briceño Ramirez), Pluxee Pay Brasil Ltda. (Thierry Noel Michel 
Guihard) e Banco Santander (Brasil) S.A. (p.p. Mariana São Marcos de Alvarenga). A presente é 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de outubro de 2024. JUCESP nº 
376.620/24-9 em 30/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. 
Estatuto Social Consolidado. Denominação, Prazo e Sede. Artigo 1º - A Companhia opera 
sob a denominação social Pluxee Benefícios Brasil S.A., e reger-se-á pelo presente Estatuto 
Social, pelo acordo de acionistas arquivado em sua sede (“Acordo de Acionistas”) e pelas dis-
posições legais aplicáveis, notadamente a Lei nº 6.404/76. Artigo 2º - A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 
7.221, conjunto 901, Bloco A, 9º andar, Edifício Birmann 21, Pinheiros, CEP 05425-902 e 
possui uma filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Car-
doso, nº 7.221, conjunto 801, Bloco A, 8º andar, Edifício Birmann 21, Pinheiros, CEP: 05425-
902. Artigo 3° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social. Artigo 
4° - A Companhia tem por objeto: a) a instituição de arranjos de pagamento próprios, sendo 
responsável por desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de 
serviços de pagamento ao público; b) a prestação de atividades, no âmbito do seu próprio 
arranjo de pagamento, como instituição de pagamento, que incluem, mas não se limitam, a 
prestação dos seguintes serviços de pagamento: (i) execução ou facilitação de instrução de 
pagamento relacionada ou não às transações de pagamento para compra de bens, produtos 
e/ou serviços destinados (1) a refeições ou gêneros alimentícios em estabelecimentos forne-
cedores de bens e serviços, como restaurantes, lanchonetes, supermercados, armazém, 
açougue, padaria e similares, por funcionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; 
(2) a aquisição de serviços e/ou produtos culturais e artísticos na rede de estabelecimentos 
comerciais específicos, por funcionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes e (3) 
a bens e/ou serviços em estabelecimentos fornecedores de bens e/ou prestadores de serviços, 
por funcionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; (ii) gerenciamento de contas 
de pagamento detidas por pessoas físicas ou jurídicas; (iii) gestão do uso de moeda eletrônica; 
(iv) emissão de instrumentos de pagamento; (v) credenciamento e a aceitação de instrumentos 
de pagamento e do uso de moeda eletrônica; (vi) conversão de moeda física ou escritural em 
moeda eletrônica, ou vice-versa; (vii) execução de remessa e transferência de recursos para 
estabelecimentos credenciados; e (viii) captura e liquidação financeira das transações de 
pagamento capturadas pelos sistemas da Companhia ou de terceiros. c) a prestação de servi-
ços de administração de sistemas e/ou contratos de convênio, de qualquer natureza, imple-
mentados por infraestrutura tecnologia intrínseca à utilização de instrumentos de pagamento; 
d) prestação de serviços relacionados a soluções e meios de pagamentos em geral; e) desem-
penho de atividades pertinentes, intermediárias e correlatas às mencionadas nos itens prece-
dentes; f) a prestação de serviços de campanha de incentivos; g) a participação, como sócia 
ou acionista, em outras sociedades, no país ou no exterior, cujo objeto social seja relacionado, 
necessário ou conveniente à consecução do objeto social da Companhia, e a administração de 
seus próprios bens de renda; h) a prestação por conta própria ou de terceiros de serviços de 
cobrança em geral; i) a representação comercial por conta própria ou de terceiros de socieda-
des nacionais ou estrangeiras; j) a prestação de serviços de inserção de textos, desenhos e 
outros materiais de propaganda e publicidade; k) o recebimento de pagamentos de qualquer 
natureza e outras atividades decorrentes da execução de contratos e convênios de prestação 
de serviços mantidos pela instituição contratante com terceiros; l) criação e oferecimento de 
Programas destinados à promoção e monitoramento de saúde e ao aprimoramento da segu-
rança alimentar e nutricional dos trabalhadores; e Capital Social e Ações. Artigo 5º - O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 805.742.473,00 
(oitocentos e cinco milhões, setecentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e três 
reais) em moeda corrente do país, dividido em (i) R$ 956.710.450 (novecentas e cinquenta e 
seis milhões, setecentas e dez mil, quatrocentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal; (ii) 100 (cem) ações preferenciais de Classe A, com direito a voto, nomina-
tivas e sem valor nominal; e (iii) 100 (cem) ações preferenciais de Classe B, com direito a voto, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - A Companhia reconhece um só pro-
prietário para cada ação, e a cada ação, seja ordinária ou preferencial, confere a seu titular 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O capital social 
da Companhia poderá ser dividido em ações ordinárias e ações preferenciais de classes A, B 
e C. Parágrafo Terceiro - O capital social poderá ser aumentado, por deliberação da Assem-
bleia Geral, mediante a emissão de ações. Parágrafo Quarto - As ações preferenciais de 
emissão da Companhia conferem a seus respectivos titulares os seguintes direitos e vantagens: 
(i) Ações Preferenciais Classe A - As ações preferenciais de Classe A da Companhia, nominativas, 
sem valor nominal e com direito a voto, possuirão os mesmos direitos econômicos e políticos 
das ações ordinárias de emissão da Companhia, incluindo direito de voto nas assembleias 
gerais, conforme a lei e o acordo de acionistas da Companhia arquivado na sede e adicional-
mente; (1) serão conversíveis em ações ordinárias, com a adoção de índice de conversão a 
ser definido pela Assembleia Geral; e (2) farão jus ao recebimento do mesmo dividendo por 
ação aplicável às ações ordinárias e, ainda, se aplicável, (a) um dividendo fixo não cumulativo, 
em valor equivalente a eventuais Ativos Contingentes (Contingent Asset) que venham a ser 
recebidos pela Companhia, conforme definido e detalhado no acordo de parceria (joint venture 
agreement) celebrado por e entre Pluxee International, sociedade simples por ações constituída 
de acordo com as leis da França, com sede na França, no endereço 255 Quai de la Bataille de 
Stali-grad 92866 - lssy - Lês  Moulineaux Cedex 9, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.678.801/0001-
24, Pluxee Pay Brasil Ltda., sociedade empresaria limitada, com sede social na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, nº 1.142, Bloco 1, 3º andar, sala 81, do 
Condomínio Empresarial Araguaia, Alphaville, CEP 06455-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.744.404/0001-43 e Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira com sede na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Sala 281, Vila Olímpia, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, em 24 de 

julho de 2023, conforme arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Parceria”); e (b) um 
dividendo fixo não cumulativo, em valor equivalente a eventual Caixa em Excesso SPDB (SPDB 
Excess Cash), conforme definido e detalhado no Acordo de Parceria (joint venture agreement); 
(ii) Ações Preferenciais Classe B - As ações preferenciais de Classe B da Companhia, nomina-
tivas, sem valor nominal e com direito a voto, possuirão os mesmos direitos econômicos e 
políticos das ações ordinárias de emissão da Companhia, incluindo direito de voto nas assem-
bleias gerais, conforme a lei e o acordo de acionistas da Companhia arquivado na sede e adi-
cionalmente; (1) serão conversíveis em ações ordinárias ou Ações Preferenciais de Classe C, 
com a adoção de índice de conversão a ser definido pela Assembleia Geral; e (2) farão jus ao 
recebimento do mesmo dividendo fixo por ação às ações ordinárias e, ainda, se aplicável, (a) 
um dividendo fixo não cumulativo, em valor equivalente a eventuais Ativos Contingentes (Con-
tingent Asset) que venham a ser recebidos pela Companhia, conforme definido e detalhado no 
Acordo de Parceria (joint venture agreement); e (b) um dividendo fixo não cumulativo, em valor 
equivalente a eventual Caixa em Excesso BEN (BEN Excess Cash), conforme definido e deta-
lhado no Acordo de Parceria (joint venture agreement); (iii) Ações Preferenciais Classe C - As 
ações preferenciais de Classe C da Companhia, nominativas, sem valor nominal e com direito 
a voto, possuirão os mesmos direitos econômicos e políticos das ações ordinárias de emissão 
da Companhia, incluindo direito de voto nas assembleias gerais, conforme a lei e o acordo de 
acionistas da Companhia arquivado na sede e adicionalmente; (1) serão conversíveis em ações 
ordinárias, com a adoção de índice de conversão a ser definido pela Assembleia Geral; e (2) 
farão jus ao recebimento do mesmo dividendo por ação aplicável às ações ordinárias e, ainda, 
se aplicável, um dividendo fixo não cumulativo, em valor equivalente a eventuais Ativos Contin-
gentes (Contingent Asset) que venham a ser recebidos pela Companhia, conforme definido e 
detalhado no Acordo de Parceria (joint venture agreement).” Deliberações Sociais. Artigo 6° 
- Os acionistas decidirão, através de Assembleia Geral, alteração de Estatuto Social ou outros 
atos de deliberação, não obstante as matérias de sua exclusiva competência, sobretudo quanto 
disserem respeito à Companhia, sem limitação de qualquer natureza. Artigo 7° - As delibera-
ções serão tomadas pelos acionistas observando o disposto abaixo: I. pelo voto afirmativo de 
todo acionista que detiver pelo menos 10% (dez por cento) das ações com direito a voto da 
Companhia, nos casos de: (i) adoção de qualquer plano de incentivo de longo prazo ou plano 
de incentivo similar e respectivas alterações substanciais, desde que tal plano de incentivo de 
longo prazo (i) envolva a emissão de ações ou títulos conversíveis pela Companhia e/ou por 
qualquer de suas subsidiárias, (ii) envolva o pagamento de valores variáveis com base na 
valorização das ações da Companhia e/ou de suas subsidiárias, e/ou (iii) seja desencadeado 
por um evento de liquidez envolvendo a Companhia e suas subsidiárias e/ou suas respectivas 
ações; (ii) quaisquer alterações ao Estatuto Social que afetem, de qualquer forma, (a) a gover-
nança, inclusive o porte, composição, quórum e responsabilides do Conselho de Administração, 
diretoria ou qualquer respectivo comitê estatutário, (b) os direitos e privilégios das ações de 
emissão da Companhia, (c) quaisquer dividendos obrigatórios mínimos aplicáveis às ações de 
emissão da Companhia, ou (d) quaisquer direitos do Santander na Companhia ou em qualquer 
subsidiária da Companhia; (iii) dissolução ou liquidação da Companhia; (iv) quaisquer reestrutu-
rações societárias, inclusive incorporações, incorporações de ações, fusões, cisões parciais, 
joint ventures, combinações de empresas ou transações similares, independentemente de a 
Companhia ser ou não a entidade subsistente, exceto qualquer reestruturação societária envol-
vendo a Companhia e/ou suas subsidiárias que, cumulativamente, (i) não resulte em um terceiro 
não acionista deter, direta ou indiretamente, participação no capital social da Companhia e/ou 
de suas subsidiárias, (ii) não resulte em qualquer alteração na participação no capital social 
direta ou indireta do Santander na Companhia, e (iii) não resulte na emissão de novas ações/ 
quotas por uma pessoa (exceto a Companhia) em troca das ações emitidas pela Companhia; 
(v) desdobramentos de ações, grupamentos e conversão de ações preferenciais em ações 
ordinárias (e vice-versa), exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas da Companhia; (vi) 
(1) qualquer distribuição de dividendos em não conformidade com a Política de Dividendos 
(conforme definida no Acordo de Acionistas da Companhia) (inclusive a criação de reservas 
(exceto as exigidas de acordo com os Princípios Contábeis Brasileiros e/ou a lei aplicável) ou 
orçamento de capital obrigatório, inclusive o previsto no artigo 196 da Lei das Sociedades 
Anônimas, que impeçam a capacidade da Companhia de distribuir dividendos em conformidade 
com a referida Política de Dividendos); e (2) alterações à referida Política de Dividendos; (vii) 
emissão de qualquer participação patrimonial ou quaisquer títulos conversíveis em ações da 
Companhia, exceto pelo disposto no Acordo de Acionistas da Companhia; (viii) pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou processos de insolvência similares da Compa-
nhia; (ix) qualquer redução do capital social da Companhia envolvendo o pagamento aos acio-
nistas (i) de ativos que não sejam dinheiro, e/ou (ii) desproporcionalmente à sua participação 
acionária; (x) entrada em qualquer novo ramo de negócios no qual o Santander seja proibido, 
de acordo com a lei aplicável, de deter uma participação societária ou que seja concorrente 
dos próprios produtos e serviços do Santander e suas afiliadas (observado o disposto no Acordo 
de Acionistas da Companhia); e (xi) nomeação de Conselheiros que não cumpram a exigência 
mínima prevista no Acordo de Acionistas da Companhia. lI. pelo voto afirmativo de todo acionista 
que detiver pelo menos 15% (quinze por cento) das ações com direito a voto da Companhia, 
nos casos de quaisquer alterações substanciais ao objeto social da Companhia, ou de qualquer 
de suas subsidiárias, inclusive a entrada em novo ramo de negócios que fora do escopo de 
seus negócios, observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia; e III. pelos votos 
correspondentes à maioria simples do capital social para demais matérias. Artigo 8° - As 
Assembleias Gerais da Companhia serão convocadas (i) pelo presidente do Conselho de Admi-
nistração; (ii) por qualquer conselheiro, caso o presidente do Conselho não convoque a Assem-
bleia Geral de acionistas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento de solicita-
ção por escrito nesse sentido por qualquer dos acionistas ou membro do Conselho de Admi-
nistração, ou (iii) por acionista nos termos do artigo 123 da Lei nº. 6.404/76. A convocação 
será entregue aos acionistas (i) com 8 (oito) dias de antecedência, instalando-se com a pre-
sença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do 
capital social, incluindo o acionista Santander; e (ii) com 5 (cinco) dias de antecedência, em 
segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas. Parágrafo Único 
- É dispensada a convocação quando da Assembleia Geral participarem todos os acionistas. 
Administração. Artigo 9° - A administração da Companhia será exercida por dois órgãos 
distintos, a Diretoria, nomeada pelo Conselho de Administração, e o Conselho de Administração, 
cujos membros serão nomeados pelos acionistas, sendo que tais membros dos órgãos de 
administração da Companhia terão as atribuições e as competências definidas no Acordo de 
Acionistas da Companhia, neste Estatuto Social e na legislação aplicável, em especial a Lei nº. 
6.404/76. Parágrafo Primeiro - Os administradores, em qualquer caso, atuarão nos limites 
da lei e do Estatuto Social. Parágrafo Segundo - Qualquer mudança ou revogação dos 
poderes dos administradores implicará na revogação automática de todos os mandatos exis-
tentes nas controladas da Companhia. Artigo 10º - São expressamente vedados, sendo, nulos 
e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, diretores, mem-
bros do Conselho de Administração, procuradores ou empregados que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos sociais, bem como 
qualquer ato que contrarie o disposto neste Estatuto Social. Da Diretoria. Artigo 11º - A 
Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) membros, pessoas físicas residentes e domi-
ciliadas no País, com títulos específicos de Diretor Presidente e Diretor Financeiro, ambos 
eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo Único - Os mandatos dos 
Diretores serão estabelecidos no momento de suas respectivas designações, sendo admitida 
a recondução. Artigo 12° - Ao Diretor Presidente compete: I. Representar a Companhia em 
Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, inclusive perante quaisquer repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, bem como perante cortes arbitrais, excluindo-se as autorida-
des do Mercado de Capitais; II. Representar a Companhia perante terceiros em geral, nas ati-
vidades ordinárias de gerência dos negócios sociais, assinando todos os documentos, contra-
tos e papéis necessários à realização do objeto social, atuando nos limites deste Estatuto Social. 
Em relação à prática dos seguintes atos, o Diretor Presidente deve obter previamente a auto-
rização do Conselho de Administração, conforme determinado no Artigo 15°: a) transações 
comerciais cujo valor envolvido ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 75.000.000 
(setenta e cinco milhões euros), convertidos segundo a média entre as taxas de venda e 
compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do 
ato considerado; b) aquisições, por qualquer forma, de ativos imobilizados, tangíveis ou intan-
gíveis, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 200.000 (duzentos mil euros), 
convertidos segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câmbio 
comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do ato considerado, por transação, 
observando-se ainda o limite orçamentário do investimento; c) aluguéis, empréstimos e nego-
ciações de todos os tipos de direitos reais ou pessoais, quando o limite máximo do valor 
equivalente em moeda nacional a € 333.000 (trezentos e trinta e três mil euros), convertidos 
segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câmbio comercial válida 
para o dia imediatamente anterior à data do ato considerado, tiver sido ultrapassado no período 
anual, ou, no período de 03 (três) anos, exceder o valor de € 1.000.000 (um milhão de euros); 
d) contratação, demissão de empregados, colaboradores, prestadores de serviço envolvendo 
a contratação de mão de obra especializada, assinatura de acordos, transações neste âmbito, 
cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 100.000 (cem mil euros) por ano, 
convertidos segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câmbio 
comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do ato considerado, bem como 
aprovar a remuneração dos principais executivos da Companhia e/ou das sociedades por ela 
controladas, caso tal remuneração, computando-se salário, benefícios e outros direitos a 
qualquer título ultrapasse o valor acima. III. Abrir, operar e encerrar contas bancárias em nome 
da Companhia, assinando todos os documentos ou contratos bancários necessários ao desem-
penho desta função, inclusive contratos de câmbio, financiamento, avais e fianças; emitindo e 
endossando cheques, ordens de pagamento, aceites, notas promissórias, reconhecimento de 
dívidas e outros títulos de crédito ou documentos de dívidas. Em relação à prática dos seguin-
tes atos, o Diretor Presidente deve obter previamente a autorização do Conselho de Adminis-
tração, conforme determinado no Artigo 15°: a) quaisquer tipos de ordens pagamentos e/ou 
transações bancárias, cujo valor, por transação, ultrapassar o equivalente em moeda nacional 
a € 10.000.000 (dez milhões de euros) para terceiros e/ou até a quantia de € 25.000.000 
(vinte e cinco milhões de euros) entre contas de titularidades da Companhia, convertidos 
segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câmbio comercial válida 
para o dia imediatamente anterior à data do ato considerado; IV. Fixar as orientações e diretri-
zes gerais da Companhia, que deverão ser submetidas à aprovação do Conselho de Adminis-

tração, na forma do Artigo 15°, inciso I; V. Alienar, por qualquer forma, qualquer ativo tangível 
ou intangível. Em relação à alienação de qualquer ativo tangível ou intangível, cujo valor contábil 
individual ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 50.000 (cinquenta mil euros), con-
vertidos segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câmbio comercial 
válida para o dia imediatamente anterior à data do ato considerado, o Diretor Presidente deve 
obter previamente a autorização dos acionistas, conforme determinado no Artigo 7°; VI. Admi-
nistrar a Companhia segundo as prescrições legais aplicáveis, bem como conduzir os negócios 
da Companhia respeitando as leis e o Estatuto Social, bem como as orientações e diretrizes 
dos negócios sociais aprovadas pelo Conselho de Administração e as decisões deste órgão. 
Parágrafo Primeiro - O Diretor Presidente poderá outorgar procurações em nome da Com-
panhia, no limite da sua competência, que, além de mencionarem expressamente os poderes 
conferidos, deverão conter um período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Pará-
grafo Segundo - As procurações em nome da Companhia com fins judiciais podem ser con-
feridas por prazo indeterminado. Artigo 13º - Ao Diretor Financeiro compete representar a 
Companhia perante as autoridades de Mercado de Capitais. Parágrafo Primeiro - O Diretor 
Financeiro poderá outorgar procurações em nome da Companhia, no limite da sua competência, 
que, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão conter um período 
de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo Segundo - As procurações em 
nome da Companhia com fins judiciais podem ser conferidas por prazo indeterminado. Pará-
grafo Terceiro - O Diretor Financeiro tem competência a concorrente com o Diretor Presidente 
para os seguintes atos: I. Preparar e emitir as indicações financeiras da Companhia, em obe-
diência aos princípios da contabilidade; II. Abrir, operar e encerrar contas bancárias em nome 
da Companhia, observada a competência estabelecida no Artigo 15°, VI, letra “d”, privativa do 
Conselho de Administração; e III. Emitir e endossar cheques, ordens de pagamento, aceites, 
notas promissórias, reconhecimento de dívidas e outros títulos de crédito ou documentos de 
dívida, observada a competência estabelecida no Artigo 15º, VI, letra “d”, privativa do Conselho 
de Administração. Conselho de Administração. Artigo 14° - O Conselho de Administração 
será composto por 5 (cinco) membros, sendo um o presidente do Conselho de Administração, 
todos indicados e destituíveis a qualquer tempo na forma prevista no Acordo de Acionistas da 
Companhia. Parágrafo Primeiro - Podem compor o Conselho de Administração pessoas 
físicas, brasileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País, sendo certo que nenhum membro 
do Conselho de Administração poderá (i) ter um conflito de interesses inerente com a Companhia 
e as subsidiárias, ficando ressalvado, entretanto, que nenhum referido conflito deverá existir 
devido ao simples fato de um membro do Conselho de Administração ser um executivo de 
qualquer dos Acionistas; ou (ii) representar um risco reputacional para os Acionistas, a Compa-
nhia e as suas subsidiárias. Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho de 
Administração será de 2 (dois) anos, admitida a reeleição, devendo os conselheiros permanecer 
nos respectivos cargos até a posse de seu sucessor. Parágrafo Terceiro - O Conselho de 
Administração da Companhia deverá se reunir em uma base ordinária 1 (uma) vez a cada tri-
mestre, nas datas e horários a ser acordados na primeira reunião do exercício ou de outro 
modo, e, em uma base extraordinária, sempre que necessário. Exceto se de outro modo 
acordado por todos os membros do Conselho de Administração, as reuniões do Conselho de 
Administração somente poderão ser realizadas em dias úteis, em horário comercial, e deverão 
ocorrer na sede social da Companhia, quando realizadas de forma presencial. As reuniões do 
Conselho de Administração deverão ser sempre presididas pelo presidente do Conselho de 
Administração, ficando ressalvado que, no caso da ausência do presidente do Conselho de 
Administração, a reunião deverá ser presidida por outro membro do Conselho de Administração 
indicado pelo presidente do Conselho de Administração ou pela maioria dos membros do 
Conselho de Administração presentes na reunião pertinente. O presidente da reunião deverá 
nomear um dos participantes (que não precisa ser membro do Conselho de Administração) para 
atuar na qualidade de secretário da reunião. A mesa deverá ser responsável por preparar a ata 
da reunião, que deverá ser redigida em forma resumida e deverá registrar as discussões per-
tinentes na respectiva reunião. Parágrafo Quarto - Quaisquer reuniões extraordinárias do 
Conselho de Administração deverão ser convocadas (i) pelo presidente do Conselho de Admi-
nistração; ou (ii) por qualquer membro do Conselho de Administração, caso o presidente do 
Conselho de Administração não convoque uma reunião extraordinária do Conselho de Adminis-
tração em 5 (cinco) dias úteis do recebimento de uma solicitação por escrito para esse fim por 
qualquer dos acionistas ou um membro do Conselho de Administração. Uma reunião extraordi-
nária do Conselho de Administração deverá ser convocada por meio de notificação por escrito 
por e-mail a todos os membros do Conselho de Administração declarando a data, horário, 
informações de contato para participação remota e pauta dessa reunião extraordinária, que 
deverá ser entregue com no mínimo 1 (dez) dias de antecedência em primeira chamada, ou 5 
(cinco) dias de antecedência em segunda chamada. A participação de todos os Conselheiros 
em uma reunião dispensará as formalidades de notificação de tal reunião. Parágrafo Quinto 
- O presidente do Conselho de Administração, ou o membro do Conselho de Administração que 
possa ter convocado uma reunião extraordinária do Conselho de Administração, conforme o 
caso, deverá entregar a todos os membros do Conselho de Administração, juntamente com o 
edital de convocação de uma reunião extraordinária ou no mínimo 7 (sete) dias antes de qualquer 
reunião ordinária, sua pauta detalhada (que não deverá incluir itens genéricos como “questões 
gerais de interesse da Companhia” e “outros”) e todos os documentos e materiais disponíveis 
para dar suporte às questões a serem discutidas na reunião. A pauta, documentos e materiais 
de suporte em relação às questões incluídas na pauta das reuniões do Conselho de Adminis-
tração deverão ser disponibilizados em português e inglês. Nenhuma deliberação válida poderá 
ser adotada sobre questões não expressamente previstas na pauta, exceto deliberações 
tomadas por voto unânime de todos os membros do Conselho de Administração empossados. 
Parágrafo Sexto - Qualquer membro do Conselho de Administração poderá participar das 
reuniões do Conselho de Administração de forma remota, por teleconferência ou videoconfe-
rência ou equipamento de comunicação similar por meio do qual todos os participantes da 
reunião possam se ouvir, e essa participação deverá constituir validamente presença pessoal-
mente na referida reunião. Uma cópia assinada do voto exercido por qualquer referido membro 
do Conselho de Administração deverá ser entregue por e-mail ao presidente da reunião em 2 
(dois) dias úteis após a reunião e registrada na sede da Companhia. Os membros do Conselho 
de Administração que participarem de forma remota deverão assim que possível assinar fisica-
mente a ata da reunião, à medida que exigido. Se um membro do Conselho de Administração 
não conseguir se conectar à reunião ou participar da reunião na forma prevista neste Estatuto 
Social, devido a quaisquer circunstâncias além de seu controle, inclusive, entre outros, conexão 
fraca de internet ou telefônica, outras questões técnicas, atrasos de voos e eventos similares, 
então esse membro do Conselho de Administração poderá solicitar que a reunião seja suspensa 
e retomada em uma data no máximo 2 (dois) dias úteis após da data da respectiva reunião, 
desde que tal membro do Conselho de Administração notifique a Companhia, com cópia ao 
presidente do Conselho de Administração, de sua impossibilidade de comparecer à reunião no 
mínimo 1 (uma) hora antes da reunião. Parágrafo Sétimo - As reuniões do Conselho de 
Administração (ordinárias ou extraordinárias) deverão ser consideradas, regra geral, validamente 
instaladas com a presença (inclusive remota) (i) em primeira chamada, de todos os membros 
do Conselho de Administração empossados, e, em segunda chamada, (ii) com a presença de 
no mínimo 2 (dois) membros do Conselho de Administração empossados. Qualquer mêmbro 
do Conselho de Administração poderá exercer seu voto antes da reunião, mediante notificação 
por escrito ao Presidente do Conselho, com cópia aos outros membros do Conselho de Admi-
nistração, no mínimo 1 (uma) hora antes da reunião, e o voto desse membro do Conselho de 
Administração deverá ser validamente computado pelo Presidente da reunião e contado para 
fins de aprovar ou recusar a respectiva deliberação. Parágrafo Oitavo - O Conselho de Admi-
nistração deverá sempre preparar e manter atas de reuniões do Conselho de Administração, 
que deverão registrar de forma precisa todas as deliberações, inclusive discussões relacionadas 
a questões que resultem ou não em decisões consensuais, e deverão ser assinadas pelo pre-
sidente da reunião e pelo secretário da reunião, bem como por todos os membros do Conselho 
de Administração presentes. O presidente da reunião deverá assegurar que cópias das atas 
das reuniões sejam disponibilizadas a cada membro do Conselho de Administração após uma 
reunião do Conselho de Administração em até 1 (dez) dias do dia em que foi realizada. Artigo 
15° - Compete ao Conselho de Administração: I. Nomear, destituir, eleger e/ou substituir os 
Diretores da Companhia; II. Aprovar a orientação geral dos negócios da Companhia fixados pelo 
plano de negócios da Companhia; III. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, bem como de quaisquer 
outros documentos e atos; IV. Manifestar-se sobre o relatório da administração e sobre as 
contas da Diretoria; V. Eleger e destituir auditores independentes, estabelecendo suas atribui-
ções e remunerações; VI. Manifestar-se, previamente, sobre os seguintes atos de competência 
da Diretoria: a) transações comerciais cujo valor envolvido ultrapasse o equivalente em moeda 
nacional a € 75.000.000 (setenta e cinco milhões euros), convertidos segundo a média entre 
as taxas de venda e compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente 
anterior à data do ato considerado; b) aquisições, por qualquer forma, de ativos imobilizados, 
tangíveis ou intangíveis, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 200.000 
(duzentos mil euros), convertidos segundo a média entre as taxas de venda e compra no 
mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do ato conside-
rado, por transação, observando-se ainda o limite orçamentário do investimento; e) aluguéis, 
empréstimos e negociações de todos os tipos de direitos reais ou pessoais, quando o limite 
máximo do valor equivalente em moeda nacional a € 333.000 (trezentos e trinta e três mil 
euros), convertidos segundo a média entre as taxas de venda e compra no mercado de câmbio 
comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do ato considerado, tiver sido ultra-
passado no período·anual, ou, no período de 03 (três) anos, exceder o valor de € 1.000.000 
(um milhão de euros); d) quaisquer tipos de ordens pagamentos e/ou transações bancárias, 
cujo valor, por transação, ultrapassar o equivalente em moeda nacional a € 10.000.000 (dez 
milhões de euros) para terceiros e/ou até a quantia de € 25.000.000 (vinte e cinco milhões de 
euros) entre contas de titularidades da Companhia, convertidos segundo a média entre as taxas 
de venda e compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior 
à data do ato considerado; e e) contratação, demissão de empregados, colaboradores, pres-
tadores de serviço envolvendo a contratação de mão de obra especializada, assinatura de 
acordos, transações neste âmbito, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 
100.000 (cem mil euros) por ano, convertidos segundo a média entre as taxas de venda e 
compra no mercado de câmbio comercial válida para o dia imediatamente anterior à data do 
ato considerado, bem como aprovar a remuneração dos principais executivos da Companhia 
e/ou das sociedades por ela controladas, caso tal remuneração, computando-se salário, bene-

continua 
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fícios e outros direitos a qualquer título ultrapasse o valor acima. VII. Autorizar negócios de 
qualquer natureza entre a Companhia e/ou qualquer de suas controladas, com qualquer uma 
de seus acionistas, pessoa física ou jurídica, bem como com qualquer sócio ou acionista de 
seus sócios pessoa jurídica ou sociedade direta ou indiretamente controlada por qualquer dos 
referidos sócios ou acionistas, ou ainda com o Diretor Presidente ou com o Diretor Financeiro, 
ou Diretores das sócias, pessoas jurídicas, da Companhia. Parágrafo Único - São ineficazes 
perante a Companhia os atos praticados pela Diretoria fora dos limites das suas atribuições, 
bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou decisões do Conselho de Adminis-
tração. Artigo 16° - As deliberações serão tomadas pelos membros do Conselho de Adminis-
tração observando o disposto abaixo: I. a aprovação das seguintes questões deverá exigir o 
voto afirmativo do membro do Conselho de Administração nomeado pelo Santander, enquanto 
o Santander for titular de uma participação acionária igual ou superior a 10% (dez por cento) 
das ações com direito a voto da Companhia: (a) seleção dos auditores independentes, exceto 
uma das “Bíg-Four”; (b) qualquer alteração em qualquer prática contábil, exceto na medida em 
que exigido por quaisquer princípios contábeis brasileiros aplicáveis, órgão regulador brasileiro 
aplicável ou pelos auditores independentes (desde que observado o Acordo de Acionistas da 
Companhia); e (c) novas transações de parte relacionada ou alterações existentes, sujeito ao 
disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. II. a aprovação das seguintes questões deverá 
exigir o voto afirmativo do membro do Conselho de Administração nomeado pelo Santander, 
enquanto o Santander for titular de uma participação acionária igual ou superior a 15% (quinze 
por cento) das ações com direito a voto da Companhia: (a) quaisquer aquisições ou venda de 
ativos, pessoas jurídicas ou negócios (1) que tenham um valor de firma (ou preço, no caso da 
venda de ativos) igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) da receita anual da Companhia 
de acordo com as mais recentes demonstrações financeiras auditadas disponíveis no momento 
em que a transação proposta for submetida ao Conselho de Administração; ou (2) tendo por 
objeto pessoas jurídicas constituídas fora do Brasil; (b) criação de qualquer ônus sobre qualquer 
parte do estoque ou ativo imobilizado que, individual ou junto com transações similares realiza-
das no mesmo período de 12 (doze) meses, envolva um valor igual ou superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto como garantia de qualquer dívida não restrita 
de acordo com o item (c) abaixo; e (c) aprovação da contração de qualquer dívida financeira, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. IlI. a aprovação de quaisquer 
outras questões de competência do Conselho de Administração não listadas acima deverá 

exigir o voto afirmativo de uma maioria dos membros do Conselho de Administração presentes 
na reunião pertinente. Artigo 17° - O Conselho de Administração terá o direito de criar qualquer 
comitê a qualquer momento, a seu critério exclusivo. Os comitês terão uma função simples-
mente consultiva (sendo o Conselho de Administração o fórum de tomada de decisão final), e 
deverão apresentar ao Conselho de Administração, conforme aplicável, o resultado de seus 
trabalhos, sugestões, pareceres e recomendações, que não serão vinculativos ao Conselho de 
Administração ou aos Acionistas. Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração deverá 
manter um Comitê Comercial, cujas funções devem ser estabelecidas pelo Conselho de Admi-
nistração e aprovadas pelos Acionistas. Parágrafo Segundo - Os comitês deverão ser com-
postos de qualquer número de membros que vier a ser determinado pelo Conselho de Admi-
nistração, ficando ressalvado que qualquer membro nomeado que não for um membro do 
Conselho de Administração deverá, em todos os momentos, cumprir as exigências previstas 
no Artigo 14°. Conselho Fiscal. Artigo 18º - A Companhia não terá Conselho Fiscal. Cessão 
de Ações e Direito de Preferência. Artigo 19º - Nenhum dos acionistas poderá ceder, 
transferir ou qualquer forma onerar quaisquer de suas ações ou direitos a ela inerentes, as 
demais acionistas ou a terceiros em desacordo com o Acordo de Acionistas da Companhia. 
Parágrafo Único - A Companhia não reconhecerá qualquer efeito perante os acionistas, a 
Companhia e terceiros, o ato pelo qual uma acionista venha a caucionar ou de qualquer forma, 
empenhar suas ações ordinárias, no todo ou em parte, em desacordo com o Acordo de Acio-
nistas da Companhia. Exercício Social, Lucros e sua Destinação. Artigo 20° - O ano social 
coincide com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Ao final 
de cada exercício social e correspondente ao mesmo será levantado o balanço patrimonial, a 
demonstração do resultado do exercício e a demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, 
de conformidade com as prescrições e faculdades legais, contratuais e fiscais. Artigo 21º - Os 
lucros apurados no balanço a que se refere o Artigo 20°, acima, terão o destino que for deli-
berado pelos acionistas representando a maioria do capital social, observando-se as retenções 
legalmente previstas. Os dividendos mínimos obrigatórios serão de 1% (um por cento) do lucro 
líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 e seus parágrafos, da Lei nº 6.404/76, 
compensando-se os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exer-
cício. Parágrafo Único - Os dividendos previstos neste Artigo poderão deixar de ser distri-
buídos total ou parcialmente aos acionistas, desde que atendidas as disposições dos parágra-

fos 3º a 6º do artigo 202, da Lei nº 6.404/76. Artigo 22° - A Companhia poderá levantar 
balanços intercalares e intermediários, para fins de distribuição de lucros e pagamento de juros 
sobre o capital próprio, nos termos do artigo 204, da Lei nº 6.404/76 e sem prejuízo ao dis-
posto no Artigo 21° deste Estatuto. Dissolução da Companhia. Artigo 23° - Ocorrerá a 
dissolução da Companhia nos casos legais ou quando assim for deliberado em Assembleia 
Geral, observado o quórum previsto no Artigo 7°, I, (iii) deste Estatuto Social. Foro. Artigo 24º 
- Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica 
desde já estabelecido que os Acionistas deverão tentar solucionar de boa-fé todas as contro-
vérsias originadas ou a respeito do presente Estatuto Social, inclusive qualquer dúvida a respeito 
de sua validade ou violação. Não obstante o acima exposto, a controvérsia não solucionada 
amigavelmente deverá ser final e exclusivamente solucionada por arbitragem administrada pelo 
Tribunal de Arbitragem Internacional da Câmara de Comércio Internacional, em conformidade 
com suas Normas de Arbitragem em vigor na data em que a solicitação de arbitragem for 
apresentada à Câmara de Comércio Internacional, exceto conforme modificado neste instru-
mento e de forma complementar, em conformidade com as disposições previstas na Lei de 
Arbitragem Brasileira (Lei nº 9.307/1996), bem como em conformidade com o Acordo de 
Acionistas da Companhia, cujas disposições são incorporadas por referência a este Estatuto. 
Disposições Gerais. Artigo 25° Nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades Anônimas, 
a Companhia observará e cumprirá todas e quaisquer disposições do Acordo de Acionistas, 
durante todo o período de sua vigência, obrigando-se a dar ciência de seu conteúdo aos seus 
administradores, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa (incluindo o presidente) 
da Assembleia Geral de Acionistas acatar declaração de voto de qualquer signatário do Acordo 
de Acionistas que seja proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado em referido Acordo 
de Acionistas. É expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à ratificação de votos, 
à transferência de ações, à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de 
ações e/ou de outros valores mobiliários que viole, não respeite ou de qualquer forma seja 
incompatível com as disposições do Acordo de Acionistas ou que, de qualquer forma, possa 
prejudicar os direitos dos acionistas sob tal acordo. As obrigações e responsabilidades resul-
tantes do Acordo de Acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros. Artigo 26° Em caso de 
conflito entre as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, as disposições 
do Acordo de Acionistas prevalecerão.”
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